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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAto DE tERMo ADitivo. TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 
0203005/2020- CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019. objeto: aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor fami-
liar rural, para o atendimento do Programa Nacional de alimentação esco-
lar/PNae do Município de capanema. empresa: associação Municipal dos 
Produtores rurais na agricultura familiar de capanema central - aMPra-
fc. cNPj sob o nº 10.553.894/0001-09. vigência: 06 (seis) meses. fund. 
legal: art. 57, § 1º inciso ii da lei nº 8.666/93. assinatura: 26/02/2021. 
francisco ferreira freitas Neto - Prefeito.
Aviso DE LicitAção. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021- PMC 
- SRP. objeto: registro de preço que visa contratação de pessoa jurídica 
para execução de testes sorológicos para detectar anticorpos IGG/IGM/CO-
VID-19, para diagnóstico de pacientes com suspeita de contaminação pelo 
covid-19, encaminhados pela secretaria Municipal de saúde do Município 
de capanema/Pa. sessão Pública: 07/04/2021 às 09H, horário de brasília. 
edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações 
e-mail: cpl.capanema2017@gmail.com. laise Martins leal - Pregoeira.

Protocolo: 639275
PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Mo-
dalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 - SRP - PMC. obje-
to: contratação de Pessoa jurídica para registro de preço para eventual 
aquisição de materiais e equipamentos de informática para informatização 
das equipes de saúde da família e de atenção Primária à saúde (aPs) em 
atendimento às necessidades da secretaria Municipal de saúde de capa-
nema/Pa. adjUdicado e HoMolodado Para: UP distribuidora comercio 
de equipamentos Hospitalares - epp, cNPj 30.557.253/0001-21 com valor 
unitário: iteM- valor UNit.  4- r$ 1.963,84 . conforme mapa compara-
tivo anexado aos altos. Homologo a licitação na forma da lei nº. 8666/93. 
Retificado em função da supressão do referido item. Ressalta-se que o 
restante fica inalterado. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.

Protocolo: 639276
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPitão Poço
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 - PMCP 
- PP; PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - PMCP - PP. a Prefeitura 
Municipal de capitão Poço - Pa comunica aos interessados que encontram-
se suspensos os Pregões Presenciais nº 001/2021 e nº 005/2021 conforme 
Edital de Notificação nº 6.009/2021/6ª Controladoria/TCMPA (Processo nº 
202101995-00). os editais serão readequados e terão suas datas remar-
cadas e publicadas nos meios legais. Mais informações no horário de 08:00 
as 12:00 - av. Moura carvalho, 1255 - setor e licitações, ou no telefone, 
(91)3468-1390. joão gomes de lima - Prefeito Municipal

Protocolo: 639277
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

DECRETO Nº 11, DE 25 DE MARÇO DE 2021
disPÕe sobre Medidas teMPorárias de distaNciaMeNto coN-
trolado, Para o fiM de eNfreNtaMeNto da PaNdeMia de co-
vid-19 e dá oUtras ProvidêNcias.
a Prefeita MUNiciPal de cUrioNÓPolis, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo art. 104, incisos ii e xxxvi da lei orgânica do Município;
coNsideraNdo que a saúde é um direito de todos e dever do estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doenças, na forma dos artigos 196 e 197 da constituição da república;
coNsideraNdo a descentralização político-administrativa do sistema de 
saúde (art. 198 da cf e art. 7° da lei 8.080/1990), com a descentralização 
da execução de serviços e a distribuição dos encargos financeiros entre 
todos os entes federativos, sobretudo às atividades de vigilância sanitária 
e epidemiológica (art. 6°, 1, da Lei 8.080/1990);
coNsideraNdo a Portaria nº 188/gM/Ms, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 04 de fevereiro de 2020 e “declara a emergência em saúde 
Pública de importância Nacional (esPiN)” em decorrência da infecção Hu-
mana pelo novo coronavírus (covid19);
coNsideraNdo a lei federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que “dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;
coNsideraNdo a decisão do supremo tribunal federal publicada em 08 
de abril de 2020 nos autos da ADPF n.º 672, na qual se ratifica a autonomia 

da competência dos estados e municípios para decidir sobre o tema;
coNsideraNdo que o estado do Pará republicou no dia 17 de março de 
2021, o decreto estadual nº 800, de 31 de maio de 2020 que instituiu o 
Projeto retoMaPará e dispõe sobre a retomada econômica e social se-
gura, no âmbito do estado do Pará, por meio da aplicação das medidas 
de distanciamento controlado e protocolos específicos para a reabertura 
gradual e funcionamento de segmentos de atividades econômicas e sociais 
no âmbito do estado do Pará;
CONSIDERANDO que o Município de Curionópolis está localizado na região de 
Carajás, enquadrado na zona de risco alto, bandeira vermelha, definida pela 
capacidade hospitalar em risco e/ou evolução acelerada da contaminação;
coNsideraNdo a lei nº. 14.019, de 02 de julho de 2020, que alterou 
a lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para dispor a obrigatorie-
dade do uso de máscaras de proteção individual para a circulação em 
espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e 
nos transportes públicos, a adoção das medidas de assepsia dos locais 
de acesso público, inclusive transportes públicos e a disponibilização de 
produtos saneantes para os usuários durante a vigência das medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia da covid-19;
coNsideraNdo os indicadores atuais de saúde e o panorama das ações de 
saúde e a necessidade de garantir a saúde pública e criar os hábitos de prote-
ção individual, bem como evitar a aglomeração de pessoas e de salvar vidas;
coNsideraNdo o boletim do Ministério da saúde preconiza, segundo as 
regras da oMs, que para conter avanço descontrolado da doença e recupe-
ração do sistema de saúde, quando não eficientes as medidas de distancia-
mento social, a suspensão total de atividades não essenciais (lockdown);
coNsideraNdo que o Município pode adotar medidas mais restri-
tivas e deve zelar pelos munícipes e necessita-se que as ações de 
prevenção e contenção de riscos à saúde pública sejam instituídas 
a evitar a disseminação do coronavírus;
d e c r e t a:
art. 1º este decreto dispõe sobre as medidas temporárias de suspensão total 
de atividades não essenciais (lockdown), visando à contenção, no âmbito do 
Município de Curionópolis, do avanço descontrolado da pandemia da COVID-19.
Art. 2º Fica proibido, a qualquer tempo, no Município de Curionópolis, a 
circulação de pessoas, salvo por motivo de força maior, justificado o des-
locamento de 01 (um) membro da família ou por unidade residencial e 
na qual poderá estar acompanhado por dependente, nos seguintes casos:
i - aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos médico
-hospitalares, produtos de limpeza e higiene pessoal;
II - comparecimento próprio ou de uma pessoa como acompanhan-
te, a consultas ou a realização de exames médico-hospitalares, nos 
casos de problemas de saúde;
III - realização de operações de saque e depósito de numerário; e
iv - realização de trabalho, nos serviços e nas atividades consideradas 
essenciais, nos termos do anexo i deste decreto.
• 1° Nos casos permitidos de circulação de pessoas é obrigatório o uso de 
máscara em qualquer ambiente público.
• 2º A circulação das pessoas com os sintomas da COVID-19 so-
mente é permitida para os fins estabelecidos no inciso ii do caput 
deste artigo, assistida de uma pessoa.
• 3º A circulação das pessoas nos casos permitidos será devidamente comprova-
da, inclusive com a apresentação de documento de identificação oficial com foto.
• 4º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a comprovação será por 
documento de identidade funcional/laboral ou outro meio de prova idôneo.
• 5º Os serviços de táxi e de mototáxi deverão exigir de seus passageiros a com-
provação de que a circulação está amparada nos termos do caput deste artigo.
art. 3° fica proibida qualquer reunião, pública ou privada, inclusive de pessoas da 
mesma família que não coabitem, independentemente do número de pessoas.
• 1° Ficam proibidas as visitas em casas e/ou prédios, exceto pelos 
seus residentes ou por pessoas que estejam desempenhando uma 
atividade ou serviço essencial.
• 2º No caso de menores sob guarda compartilhada, devidamente com-
provada por documentos, fica autorizado que eles realizem 1 (um) des-
locamento semanal entre genitores, desde que nenhum dos envolvidos 
esteja com sintomas da covid-19.
art. 4° os estabelecimentos autorizados a funcionar, que desempenhem
serviço ou atividade essencial, são obrigados a observar o seguinte:
i – controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, que poderá estar acompanhado por uma criança pequena, respei-
tando a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, 
inclusive na área de estacionamento;
ii – seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5
(um e meio) metro para pessoas com máscara;
iii – fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool em gel); e
iv – impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara.
• 1° Fica recomendado que nos estabelecimentos que possuam as caixas 
ou estações de pagamento, elas sejam ocupadas de maneira intercalada, a 
fim de se respeitar o distanciamento mínimo.
• 2° As feiras de rua respeitarão todas as regras deste artigo, no 
que for compatível.
• 3° Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período entre às 18 
(dezoito) e 06 (seis) horas do dia seguinte, inclusive por delivery.
• 4° Fica vedada a comercialização de produtos não essenciais.
Art. 5º Os supermercados, mercados e estabelecimentos afins deverão 
observar quanto ao seu funcionamento, além do previsto pelo Protocolo 
geral do anexo ii deste decreto, o seguinte:
i – controlar a entrada de clientes, limitado a 01 (um) membro por grupo
familiar, que poderá estar acompanhado por dependente, respeitando a 
lotação máxima de: a) Mercearias e armazéns: 10 (dez) clientes; b) Mer-
cados: 30 (trinta) clientes; c) supermercados: 60 (sessenta) clientes.
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